
INDICAÇÃO Nº 
3029
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos financeiros para a construção de uma passarela para pedestres, no cruzamento entre a Rodovia Marechal Rondon e a Rodovia Santos Dumont, em Itu.

JUSTIFICATIVA

Para ter acesso ao centro da cidade, os munícipes residentes nos bairros Jardim Bom Viver e Jardim Oliveira precisam transitar pela Rodovia Marechal Rondon , de grande movimento, ou correr o risco de acidentes com veículos que trafegam pela Rodovia do Açúcar, acesso mais rápido e disponível até o presente momento. 

Seria de extrema relevância que e referida passarela fosse construída, pois assim atenderia, e muito, a população que por lá transita, dando-lhe segurança.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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